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PARECERNº 67 DE 2020

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do “PROJETO DE LEI Nº 1095 “ALTERA A LEI

MUNICIPAL Nº 4.643, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2007, QUE DISPÕE SOBRE A

REESTRUTURAÇÃODO IPREM, E A LEI MUNICIPAL Nº 5.748, DE 27 DE OUTUBRODE

2016, ADEQUANDO-ASÀ EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 12 DE NOVEMBRO DE

2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinadocom o artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e

a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, à esta Comissão de Legislação,

Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentesàs matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

O presente Projeto de Lei tem como objetivo adequar à Lei Municipal nº 4.643/2007 aos novos

regulamentos dados pela Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, que altera o

sistema de previdênciasocial e estabelece regra de transição e de aplicação imediataa todos os entes da

Federação.

Considerando o 8 4º. Do art. 9º, da Emenda Constitucional nº 103/2019 que dispõe que os

Municípios não poderão estabelecer alíquota inferior ao Regime Geral de Previdência Social, faz-se

necessária a alteração da alíquota de contribuição tanto do servidor, quanto do entre empregador, que

passam para o percentual de 14%.

O presente Projeto de Lei busca, também, a extinção do abono de permanência para o servidor

público que tenha completado as exigências para a aposentadoriavoluntária e opte por permanecerem

atividade, a extinção permitirá natural efeito renovador no servidorismopúblico municipal e economia
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Destaca-se, por fim, que as alterações tencionadasacarretamaumento de despesas,que correrão

pela dotação orçamentária reservada a despesas com pessoal.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecerFAVORÁVEL

à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos legais à tramitação

do aludido Projeto de Lei.

Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Projeto de Lei 1095/2020 cumpriu as condições

legais no que tange à competência e à iniciativa.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1095/2020, a Comissão verificou que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário

desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 30 de junho de 2020.
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